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TERMO DE COLABORAÇÃO n.o 015t2025

Processo PC n.o 01512025 Recursos: LAR DOS VELHOS ABRIGO ESTADUAL

O MUNICÍpIO np Inúbia Paulista - SP, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.

FERNANDO ROSSI , brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.o 30.397.326

- SSP/SP e inscrito no CPFÀ4F sob n.' 271..875.588-13, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE e LAR DOS VELHOS DE INUBIA PAULISTA,

Organização da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ sob no 53.300.28110001-64,

sediadanaRuaCarlosGomes,no 108, centro de Inúbia Paulista - SP, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor presidente

ANTONIO DIAS NETO, portador de RG no 015.298.194-32 e do CPF/MF n"

970.056.738-91, residente em Inúbia Paulista - SP, resolvem celebrar o presente termo ,

de acordo com Lei n' 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da

referida legislação, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO.

1. Constitui objeto deste Termo a execução pela OSC, o Serviço de atendimento de

Idosos em regime de abrigo e CENTRO DIA.

§1" - A OSC visam atender OS IDOSOS município em situação de vulnerabilidade

social, de ambos os sexos em regime de abrigo e centro dia, proporcionando-lhes

moradia, alimentação, vestuário, saúde, através de ações e programas que garantam os

direitos de cidadania, a preservação dos vínculos familiares e comunitários.

CLÁUSULA SEGI'NDA _ DA ruSTIFICATIVA.

2.1 - Este Termo de Colaboração se justifica, nos termos da dispensa de chamamento

público, Processo PC n. 01512025, haja vista o interesse comum na consecução de

serviço de finalidade de interesse publico que envolve a transferência de recursos

financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), tendo como forma de

participação da Organização da Sociedade Civil, a oferta de serviços as crianças do

município.

2.2 - Paru a prestação do serviço diferenciado e de qualidade a OSC é ampatada pelos

servidores de seu quadro, psicólogo, assistente social, auxiliares, e cargos da das áreas

contabeis e administrativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA GESTÃO.

3 - O presente Termo de Colaboraçáo terá como gestor da Proponente SHALENE DOS

rRAZERES BRUNO, portadora de RG n" 27.443.38-5 e do CPFI}{F n" 300.455.818-10,

residente e domiciliado na cidade de Inúbia Paulista - SP, que se responsabilízatá" de

forma solid.ári4 pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na

parceri4 da Lei n' 13.019 de3ll07l20l4.

3.1 - A Concedente nomeia como gestora do presente Termo de Colaboruçáo a

servidora SOLANGE UMBELINO YITORINO, brasileira, Assistente Social, portadora da

cédula de identidade RG n.o 27.985.539-4 - SSP/SP, inscrita no e do CPF no

266.241.188-92, residente e domiciliada na cidade de Inúbia Paulista.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR.

4 - O valor estimado do presente Terno de colúoração é R$ 21.395,64 (Vinte e um mil

e trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos), cuja despesa pata a

execução da presente parcena correrá a conÍa da rubrica de dotação Orçamentária no

08.241.0005.2008.0000 - 3.3.50.43.00.

4.1 - O repasse seriâ feito até o valor de R$ 21.395,64 §inte e um mil e trezentos e

noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos), como fonte recursos: Estadual; Os

repasses serão feitos mensalmerúe e conforme disponibilidade financeira.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃo nos RECURSoS FINANCEIRoS E

SUA APLICAÇÂO.

5 - O Município efetuará o repasse de recursos financeiros à OSC, até o dia 20 (vinte)

do mês, através de transferência eletrônica, na conta corrente de tituladdade da OSC, de

acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho (anexo),

observado o artigo 48 da Lei Federal n" fi.A1912014, com as alterações intoduzidas

pela Lei Federal n" 13.02412015.

5.1. As receitas financeiras auferidas de aplicação do saldo de repasse, serão

obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas,
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exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as respectivas prestações de contas.

5.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e

empenhos para cobertura de cadaparcela da despesa a ser transferida.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES.

6 - Para o fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira, os partícipes

obrigam-se a:

6.1 - O Município:

6.1 .1 - Transferir os recursos financeiros na forma do contido nas Cláusulas Terceira e

Quarta do presente Termo de colaboração, mediante repasses na conformidade

com a Lei Ílo 13.019 de 3110712014, e do Cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho, na Conta Corrente Exclusiva para Íins

deste Termo: Agência 6894-2 CIC 204-6, à medida que forem liberados pela

Secretaria Municipal da Fazenda, transferidos até o dia 20 (vinte) do mês.

6.1.2 -Supervisionar, acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, as atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de

colaboração;

6.1.3 - Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros

repassados à OSC;

6.1.4 - Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração através da publicação em

Mural e site da Prefeitura municipal;

6.1.5 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente

Termo, tais como:

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MLINICÍPIO, não

prevista no Plano de Trabalho.

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.

d) Falta de clareza, lisura ou boa fe na aplicação dos recursos públicos.

6.L.7 -Parafins de interpretação do item 6.1.6. Entende-se por:
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a) Bloqueio: A determinaçãa paruque a transfêrência financeira não seja paga enquanto

determinada situação não for regplarizadU ficando, todavi4 acumulada para pagamento

posterior.

b) Suspensão: A determinação paÍa que a tuansferência financetra náo seja paga

enquanto determinada situação não for regilanzada perdendo, a CONTRATADA, o

direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada

a partir da constatação de determinada situação irregular.

6.1.8 - Assinalar pra"§ paÍa que a OSC adote as providências necessiárias para o exato

cumprimento das obrigações decorentes deste Termo de colaboração, sempre que

verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos

recursos financeiÍos, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

6.1.9 - ComunicaÍ ao conselho Municipal de Assistência Social as iregularidades

verificadas e não sanada pela OSC quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à

aplicação dos recursos financeiros transferidos.

6.2 - A OSC

6.2.1 - Executar os serviços de atendimento de idosos em regime úrigo e Centro Dia,

do Município de Inúbia Paulista.

6.2.2 Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de

acordo com as diretrizes tecnicas e operacionais definidas pelo Município;

6.2.3 - Manter recuÍsos humanos e materiais e eqúparnentos adequados e compatíveis

com o atendimento dos serviços educacionais que se obriga a prestar, com vistas ao

alcance dos objetivos deste Termo de colaboração;

6.2.4 Aplicar integralmente os recuÍsos financeiros repassados pelo MTINICÍpIO na

prestação dos serviços objeto deste Termo de colúoração, ürclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.

6.2.5 Obrigatoriedade de a entidade solicitar junto a instituição bancáÍia na qual

possui a conta corrente exclusiva para repasse, as isenções previstas na Lei Federal no

13.019/2014, em seu artigo 51, sob pena de devolução de recursos utilizados com tmifas

e despesas bancáÍias.

6.2.6 Apresentar, ao Município o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação

dos recursos financeiros recebidos. Apresentar prestação de contas, na forma explicitada

na Cláusula Sétima.

6.2.7 Fazer constar, obrigatoriamente, em suas dependências, em local de flácil

visualização, as informações e orientações sobre os serviços prestados e garantir a
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afixação de placas indicativas de participação dos recursos Municipal nos programas

cujos recursos tenham origem nas disposições deste Termo;

6.2.8 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento,

supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto

deste Termo de colaboração;

6.2.9 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais

causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no

desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade do

CONTRATANTE;

6.2.10 Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a

qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fornecimento,

ressalvada, se necessária e plenamente justificéwel a intervenção de fornecedores ou

serviços técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CONTRATANTE,

sob pena de rescisão deste Termo;

6.2.T1 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo

CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por

escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;

6.2.12 Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos

servidores da CONTRATANTE;

6.2.13 Guardar, zelar, responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio

público municipal (bens móveis, equipamentos), que forem cedidos paÍa execução do

Serviço e recebidos pela CONTRATADA;

Parágrafo Único - E vedado à OSC utilizar os recuÍsos deste Termo em finalidade

diversa da estabelecida em seu objeto.

CLAUSULA SETIMA - DAS PRESTAÇÃO NP CONTAS.

7. A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, até 30 (trinta)

dias após o termo final de sua vigência e de cada uma de suas eventuais prorrogações,

composta dos seguintes documentos:

a) Relatório de Execução Físico-Financeiro;

b) Demonstrativo da receita e da despesa, evidenciado o saldo e quando for o caso, os

rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro;

{
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c) Relação de pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pelo

MUNICÍPIO, acompanhada dos respectivos comprovaotes de realização das despesas;

d) Cópia dos exEatos da conta de aplicação financeira, mês a mês;

e) Comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à conta

bancrária indicada pelo MLINICÍPIO.

7.1 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as norrnativas expedidas pelo Tribrmal

de Contas do Estado de São Paulo;

7.2 - Utílizar a verba a seÍ repassada pela CONTRATANTE exclusivamente para

cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de Colaboração, sendo:

a) despesas diretamente vinculadas a realizaçáo das atribúções e obrigações pela

CONTRATAD A na realização da presente parceriq

b) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de

pessoal próprio da organrzaçáo da sociedade civil, durante a vigência da parceri4

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ferias, décimo terceiro saliário, saliários

proporcionais, verbas rescisorias e demais encargos sociais e trabalhistas;

c) aquisição de eqúpamentos e materiais permanentes essenciais à consecuçâo do

objeto e serviços de adequação de espaço fisico, desde que neÇessrários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

d) - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de

contas anual consolidada, os valores repassados para coosecução da parceri4 quando os

mesmos não forem utilizados;

e) - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previde,nciiários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da CONTRATADA e ao adimplemento deste

termo, não caracterizando responsúilidade solidrária ou subsidiána da administração

pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução.

§ 1" - O órgão responsável do MUNICÍPIO, ao receber da OSC a documentação

referente à Prestação de Contas Final, confonne as exigências desta CLÁUSULA

deverá autuá-la em autos apartados, com a mesma numeração do processo que cuida da

dispensa do Chamamento e Termo em questÊlo, dele consütuindo um Anexo.
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crÁusurA orrAVA - DA E)cecuÇÃo E DA FrscAlrzAÇÃo
8 - O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo do

órgão municipal responsável pela execução e pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação.

CLÁUSULA NoNA _ DA VIGÊNCIA

9 - O prazo de vigência deste Termo de colaboração é de 12 meses, contados a partir de

01 de janeiro até 3l de dezembro de 2025, podendo ser prorrogável a critério do Poder

Público Municipal, por meio de termos de aditamento, respeitada a legislação vigente.

CLÁUSULA DECIMA _ DA RESCISÃo E DA DENIINCIA

10 - O presente Termo de colaboração poderá, a qualquer tempo, ser denunciado por

qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta)

dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas,

ou pela superveniência de normal legal ou fato que o tome jurídica, material ou

formalmente inexequível.

§ 1" - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nesta CLÁUSULA, cada

participe responderá pelas obrigações assumidas ate a data do rompimento ou extinção

do acordo.

§ 2' - Quando da denúncia ou conclusão do Termo de colaboração, os saldos

financeiros remanescentes serão devolvidos pela OSC. Em caso de rescisão do ajuste, a

OSC deverá devolver a totalidade dos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO, quando

for o caso.

§ 3" - Os recursos provenientes do resultado das aplicações financeiras, quando não

utilizados pela OSC, serão devolvidos ao MUNICÍpIO.

§ 4" - A devolução,tratadanos parágrafos anterior, deverá ser feita ao MUNICÍfIO pot

meio de recolhimento dos valores, à conta bancária indicada pelo MUNICÍPIO, no

prazo improrrogável de 90 (Noventa) dias do evento, sob pena de imediata instauração

de tomada de contas especial do responsâvel, a ser providenciada pela autoridade

competente do MUNICÍPIO.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS RESPONSABILIZAÇÃO E DAS

saNÇÕps:

1l - O presente Terrno devení ser executado fielmente pelos partÍcipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

11.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município podera

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei

Federal n" 13.019/2A14.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇÕES

12 - Este Temro de colaboração poderá ser aditado, mediante tenno próprio, por acordo

entre os partícipes, para suplementar, se necessário, o seu valor mediante propostâ

previamente justificada, reserva de recursos suficientes a suportar as despesas

decorrentes e autonzação do MUMCÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PI-]BLICAÇÃO

13 - Os partícipes providenciaráo a publicação do extrato deste Termo, nos respectivos

órgãos oficiais de imprensqÍLoprazo, na forma eparuos fins da lei.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃo

14 - A OSC restituirá, no prazo de ate 90 (noventa) dias, os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizado pelos índices de remuneração das cademetas de poupança- ou

ouTro que venha a substituí-lo, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes

hipóteses:

a) Inexecução do objeto deste Termo de colaboraçâo;

b) Não apresentação do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas;

c) Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

cLÁusuLA oÉcnaa eurNTA - Dos cAsos oMrssos
15 - Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amis6ssamsrL as

questões que surgirem no presente termo e, no easo de evenfuais omissões, deverão

observar as disposições contidas na Lei Federal N" 13.019/14.

B xf»



CNPJ44.919.611/0001-03 Fone:(18)3s56-9goo E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Canpos Salles, 113 - CEP 17760-000 - Inúbia Pautista - Estado de são paulo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ Do FoRo:
16 - Fica eleito o foro da Comarca de Lucélia para quaisquer questôes resultantes da
execução ou interpretação deste Termo de colaboração, que não puderem ser resolvidas

administativamente.

16.1 - E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o
presente Termo de Tenno de colaboração em 2 (duas) vias de igual teor, na presença

das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais.

Inúbia Paulista, 02 dejaneiro de 2025.

ROSSI DIASNETO

Prefeito Municipal Presidente do Lar dos Velhos

SOLANGE UMBELINO VITORINC

Diretora Municipal de Assistência Social

Testemunhas:

SHALENE DOS

Gestor

BRUNO

9
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